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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 108.307 - MG (2019/0043625-5)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
RECORRENTE : THALLES SANTANA DA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido liminar, 

interposto por THALLES SANTANA DA SILVA contra acórdão do Tribunal de Justiça 

do Estado de Minas Gerais, proferido no julgamento do Habeas Corpus n. 

1.0000.18.129461-21000, que ficou assim resumido (fl. 73):

HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - PRISÃO 
EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA - PRESENÇA 
DOS PRESSUPOSTOS ELENCADOS NOS ARTIGOS 312 E 31300 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - APLICAÇÃO DE OUTRAS 
MEDIDAS CAUTELARES - INADEQUABILIDADE - CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS - INSUFICIÊNCIA PARA OBSTAR A 
CONSTRIÇÃO CAUTELAR. 1. Inexiste constrangimento ilegal na 
decisão judicial que decreta o acautelamento preventivo, se lastreada em 
elementos concretos dos autos e nos requisitos do artigo 312 do Código 
de Processo Penal, porquanto sua decretação se afigura necessária ao 
resguardo da ordem pública, tendo em vista, sobretudo, a gravidade 
concreta do evento delituoso atribuído ao paciente. 2. O crime de tráfico 
de drogas, por cuja suposta autoria o paciente foi preso, encontra em seu 
preceito secundário pena máxima privativa de liberdade superior a 
quatro anos, atendendo ao comando normativo contido no inciso i do 
artigo 313 do Código de Processo Penal. 3. Presentes seus pressupostos 
e aferida a necessidade da prisão preventiva, inviável a fixação de 
medidas cautelares diversas. 4. A existência de condições pessoais 
favoráveis, por si só, não é suficiente para inibir a custódia cautelar, uma 
vez demonstrada á necessidade de sua manutenção.

No presente recurso, reitera o impetrante não estarem presentes os 

requisitos para imposição da custódia cautelar, destacando a desproporcionalidade da 

manutenção da medida extrema. Defende, ainda, a suficiência das medidas cautelares 

alternativas previstas no art. 319, do Código de Processo Penal.

Requer, em sede liminar e no mérito, o provimento do recurso para que 

seja revogada a prisão preventiva, com a expedição de alvará de soltura em seu favor e, 
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se necessário, a aplicação das medidas cautelares diversas da constrição.

É o relatório.

Decido.

No caso, ao menos em juízo perfunctório, não é possível identificar de 

plano o constrangimento ilegal aventado ou, ainda, a presença do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, elementos autorizadores para a concessão da tutela de urgência.

Confundindo-se com o mérito, a pretensão deve ser submetida à análise do 

órgão colegiado, oportunidade na qual poderá ser feito exame aprofundado das alegações 

relatadas após manifestação do Parquet.

Por tais razões, indefiro o pedido de liminar.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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